=: AUTÓGRAFO Nº 004/2026. :=

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 007/2026, de 04 de fevereiro de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º Fica aberto na Contabilidade da Prefeitura de Vitória Brasil um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 797.040,00 (Setecentos e noventa e sete mil e quarenta reais), destinado a aplicação de recursos provenientes de “Termo de compromisso para execução de obras ou serviços de engenharia no âmbito do novo PAC” com o Ministério das Cidades, tendo como objeto a “Provisão de Unidades Habitacionais”, conforme classificações orçamentárias abaixo discriminadas:

02– PODER EXECUTIVO

02.04- SEC. MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.01- FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

16.482.0005.2010- Atividades do Fundo Munic. Assist. Social

4.4.90.51 – Obras e Instalações

Fonte 05- Transf. e Convênios Federais



697.500,00

Fonte 01- Tesouro






  99.540,00


 


Art. 2.º Para cobertura das despesas previstas no Art. 1º serão utilizados os recursos de excesso de arrecadação a ser verificada através do Termo de Compromisso citado no artigo anterior no valor de R$ 697.500,00, e da redução orçamentária relativa ao Excesso de Contingência no orçamento vigente no valor de R$ 99.540,00, conforme previsto no Art. 43, § 1.º, itens I e II, da Lei Federal 4.320/64.

Parágrafo único – Fica incluído no PPA (Plano Plurianual) Lei Municipal n. 971/2025 e na LDO- Lei nº 972/2025.


 


Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 




Salas das Sessões 10 de fevereiro de 2026.

___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 

Presidente
